
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

Resolução nº 108/CSMPM, de 11 de dezembro de 2019.

Altera a Resolução nº 101/CSMPM, de 26 de setembro
de 2018, alterada pela Resolução nº 104/CSMPM, de 8
de maio de 2019, que regulamenta o Procedimento In-
vestigatório Criminal – PIC, no Ministério Público Mili-
tar.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 131 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o artigo 18 da Resolução nº 101/CSMPM, que passa a ter a seguinte
redação:

“Art. 18. Não sendo o caso de arquivamento, o Ministé-
rio Público Militar poderá propor ao investigado acordo
de não persecução penal, nos casos de crimes militares
por equiparação, tal como assim considerados por força
da Lei nº 13.491/2017, quando, cominada pena mínima
inferior a 4 (quatro) anos e o crime não for cometido
com violência ou grave ameaça à pessoa, o investigado
tiver confessado formal e circunstanciadamente a sua
prática, mediante as seguintes condições, ajustadas cu-
mulativa ou alternativamente: (...)”.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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